
refeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA
TO PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR ENDI
VIDAMENT8 A CURTO PRAZO, JUNTO A COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DE MURIAÉ LTDA - CREDIMUR.

A câmara Municipal de Mirai-MG, através de seus legitimos re
presentantes aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ce-
lebrar CONTRATO com a COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MURIAÉ LTDA -
CREDIMUR, com Agência na Praça de Mirai-MG, para realização de OPERA-I
çÃO DE CRÉDITO por endividamento a CURTO PRAZO, até o limite de IIIIII
R$-80.000,00-(oitenta mil reais), cuja liquidação será efetuada no pr~
zo máximo de 120 (cento e vinte) dias, sendo destinado os recursos ex-I
clusivamente para o pagamento do ABONO NATALINO (13Q Salário) dos SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Art. 2º - A receita da presente operação de crédito, sera
contabilizada na codificação própria do orçamento vigente.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4Q - Esta. Lei entra em vigor na data de sua publi-
caçao.

Mirai(MG), 13 de dezembro de 1999.
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